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RESUMO 
 

A presente pesquisa trata do tema do instituto da Legítima Defesa, trabalhando a correlação 

entre o instituto e o excesso das abordagens da polícia militar à população mais vulnerável 

em Pernambuco. A relevância do tema se dá tendo em vista que o instituto da Legítima 

Defesa, como instrumento jurídico legal e legítimo, tem sido cada vez mais presente, tanto 

na seara privada, como na força de segurança pública do Estado para a defesa dos bens 

jurídicos e da ordem pública. O problema de pesquisa se desenvolve na contemporização da 

excludente de ilicitude para o excesso, no tocante à atuação dos policiais militares quando 

de suas abordagens nas comunidades mais pobres de Pernambuco. Traz a abordagem 

histórica do instituto para uma mais larga compreensão por parte do leitor e da própria 

pesquisa, no sentido de responder às questões pertinentes ao excesso exculpante na legítima 

defesa. Parte-se da hipótese de que há uma correlação entre o instituto da Legítima Defesa e 

o excesso das abordagens dos policiais militares, visto que a aceitação do excesso 

exculpante, como fundamento jurídico para o excesso praticado por policiais no exercício 

de suas funções, é uma realidade, apesar de não estar expressamente na moldura do Código 

Penal Brasileiro, porém é admitido pela doutrina e jurisprudência como excludente de 

ilicitude supralegal. Historicamente, os órgãos de segurança pública brasileira trazem em 

seu âmago o viés da intolerância e do autoritarismo. Esse fenômeno social vem refletir na 

prática policial do dia-a-dia, quando os grupos em situação de vulnerabilidade social e 

econômica sofrem as consequências dos excessos cometidos nas violentas abordagens 

policiais. Nesse contexto, o objetivo geral da pesquisa analisou a correlação entre o instituto 

da Legítima Defesa e o excesso nas abordagens da polícia militar à população em estado de 

vulnerabilidade em Pernambuco. Visou especificamente demonstrar que a contemporização 

do excesso exculpante é um fator que contribuiu para encorajar policiais a cometerem 

excessos em suas abordagens e, consequentemente, o resultado apresentado foi o 

alavancamento da violência nas comunidades mais vulneráveis do Estado de Pernambuco. 

Demonstrou que a excludente de ilicitude é um manto protetor para os excessos das 

abordagens policiais à população em estado de vulnerabilidade. Para tanto, utilizou-se uma 

pesquisa exploratória, quantitativa e descritiva por meio do método de abordagem dialética. 

 

Palavras-Chave: legítima defesa. excesso exculpante. violência policial. população 

vulnerável.   
 



ABSTRACT 

 

The present research aims to deal with the theme of the institute of the Self-defense, exploring 

the correlation between the institute and the excesses of the military police’s approaches to 

the more vulnerable population in Pernambuco. The theme is relevant due to the fact that 

the institute of the Self-defense, as a legal and legitimate juridical instrument, has been 

increasingly present both in the private matters and in the public safety force to the defense 

of the juridical goods and public order. The problematic of the research develops into the 

contemporization of the exclusion of illegality of the excesses, concerning the performance 

of the military policemen during their approaches to the poorer communities of 

Pernambuco. It brings the historical approach of the institute to a larger comprehension by 

the reader and by the research itself, intending to answer to the pertinent questions about 

the exculpatory excess in Self-defense. It draws from the hypothesis that there is a 

correlation between the institute of the Self-defense and the excesses in the approaches of 

the military policemen, considering that the acceptance of the exculpatory excess as a 

juridical fundament to the excess practiced by policemen in the exercise of their functions is 

a reality, although it is not expressly present in the frame of the Brazilian Criminal Code, 

but it is admitted by the doctrine and the jurisprudence as an excludent of supralegal 

illegality. Historically, the Brazilian public security agencies bring in their essence the 

intolerance and authoritarianism bias. This social phenomenon is reflected in everyday 

police practice, in which groups in situations of both social and economic vulnerability 

suffer the consequences of the excesses committed in violent police approaches. In this 

context, the research analyzed the correlation between the institute of the Self-defense and 

the excess in the approaches of the military police to the population in vulnerability 

situations in Pernambuco. It aimed specifically to demonstrate that the contemporization of 

the exculpatory excess is an element that contributed to encourage policemen to commit 

excesses in their approaches, therefore the result presented was that it promoted the violence 

in the more vulnerable communities of the state of Pernambuco. It also demonstrated that 

the exclusion of illegality is a sort of protective cloak to the excesses of the police approaches 

to the population in situations of vulnerability. For this purpose, an exploratory, quantitative 

and descriptive research was made, through the method of the dialectical approach. 

 

Keywords: self-defense. exculpatory excesso. police violence. vulnerable population. 

 



SUMÁRIO 

INTRODUÇÃO 14 

1. Erro! Indicador não definido. 

1.1 Erro! Indicador não definido. 

1.1.1 Erro! Indicador não definido. 

1.1.2 Erro! Indicador não definido. 

1.1.3 Erro! Indicador não definido. 

1.2 Erro! Indicador não definido. 

1.2.1 Erro! Indicador não definido. 

1.2.2 Erro! Indicador não definido. 

1.2.3 Erro! Indicador não definido. 

1.2.4 Erro! Indicador não definido. 

2. Erro! Indicador não definido. 

2.1 Erro! Indicador não definido. 

2.1.1 Erro! Indicador não definido. 

2.1.2 Erro! Indicador não definido. 

2.1.3 Erro! Indicador não definido. 

2.2 Erro! Indicador não definido. 

2.2.1 Erro! Indicador não definido. 

2.2.2 Erro! Indicador não definido. 

2.2.3 Erro! Indicador não definido. 

2.2.4 Erro! Indicador não definido. 



3. Erro! Indicador não definido. 

3.1 Erro! Indicador não definido. 

3.1.1 Segurança Pública do Estado de Pernambuco 48 

3.2 Erro! Indicador não definido. 

3.2.1 Erro! Indicador não definido. 

3.2.2 Erro! Indicador não definido. 

3.2.3 Erro! Indicador não definido. 

3.2.4 Erro! Indicador não definido. 

4 VIOLÊNCIA POLICIAL 61 

4.1 BREVES CONSIDERAÇÕES À LEI Nº 13.869, de 05 de setembro de 2019 64 

4.2 A VIOLÊNCIA POLICIAL APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.964, DE 24 DE 

DEZEMBRO DE 2019 66 

4.2.1 Vítimas da Violência Policial 70 

4.2.3 O Olhar da População Mais Vulnerável Quanto à Violência da Polícia Militar 77 

4.3 ANALISE DE RESULTADOS 79 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 82 

BIBLIOGRAFIA 85 

 

 

INTRODUÇÃO 

 



A complexidade da formação da sociedade brasileira expressa uma entranhada 

violência secular que permeia a vida das pessoas, principalmente aquelas que sempre 

estiveram à margem social, econômica e política dos poderes instituídos. Está-se a falar 

daquela parte da população mais pobre, considerada invisível à lente do poder público1.  

Nesse contexto complexo de violência estrutural, vem à tona a violência da polícia 

militar, enquanto agente das forças de segurança pública, no exercício de suas funções, ao 

abordar de forma excessiva a população em estado de vulnerabilidade social e econômica2.  

Historicamente, os órgãos de segurança pública brasileira trazem em seu âmago o 

viés da intolerância e do autoritarismo; isso vem se refletir na prática policial do dia-a-dia, 

para a qual os grupos em situação de vulnerabilidade social sofrem as consequências dos 

excessos cometidos nas violentas abordagens policiais.  

  O Instituto da Legítima Defesa, como instrumento jurídico legal e legítimo, tem 

sido cada vez mais presente, tanto na seara privada como na força de segurança pública do 

Estado, para a defesa dos bens jurídicos e da paz social. Recentemente, o ordenamento 

jurídico brasileiro, através da Lei Nº 13.964 de 2019, fez modificações nesse Instituto para 

incluir como sujeito da ação acobertado pelas causas de justificação o agente de segurança 

pública. 

 Nesse contexto, o objetivo geral da pesquisa analisou a correlação entre o Instituto 

da Legítima Defesa e o excesso nas abordagens policiais à população em estado de 

vulnerabilidade no estado de Pernambuco no ano de 2020. 

Os objetivos específicos da pesquisa demonstraram que o excesso exculpante é um 

fator contemporizador que contribuiu para encorajar policiais a cometerem excessos em suas 

abordagens. Apontou quais foram as vítimas letais destes excessos e quantos foram mortos 

                                                 
1
 População pobre é a parte da população cujo nível de renda ou consumo per capita por família esteja abaixo 

da linha de pobreza (BRASIL, DECRETO Nº 4.564, 2003).  
2
 “Vulnerabilidade social é a condição dos grupos de indivíduos que estão à margem da sociedade [...] a 

vulnerabilidade social é medida através da linha de pobreza” (PÚBLICO, 2021). A vulnerabilidade social é 

multifatorial, está expressa na população em situação de rua, nos moradores de comunidades, na população 

indígena, na população de imigrantes pobres, na população LGBTQIA+ (lésbicas, gays, bissexuais, 

transsexuais, transgênero ou intersexos - antigamente dizia-se hermafroditas -, assexuais e o (+), que engloba 

todas as outras letras, como, por exemplo, o pansexual. “O conceito refere-se à fragilidade de um determinado 

grupo ou indivíduo por questões que podem ser históricas, socioeconômicas ou de raça” (PÚBLICO, 2021). A 

vulnerabilidade se caracteriza por desigualdades, e pode ser tanto real como potencial, e “pode levar à supressão 

de direitos ou gerar entraves para o pleno exercício da cidadania” (BATISTA, 2020, p. 16). 



em decorrência das atividades policiais. O resultado da pesquisa sinalizou que essa 

contemporização de exculpação de excessos contribuiu para o aumento da violência policial 

em comunidades mais vulneráveis do estado de Pernambuco no ano de 2020. 

Parte-se da hipótese de que há uma correlação entre o Instituto da Legítima Defesa e 

o excesso das abordagens dos policiais militares, como agentes de segurança pública 

estadual, visto que o excesso exculpante é um fator contemporizador que poderia contribuir 

para encorajar policiais a cometerem excessos em suas abordagens e, consequentemente, 

alavancar a violência nas comunidades mais vulneráveis do estado de Pernambuco no ano 

de 2020. 

O referencial teórico trabalhado nesta pesquisa, no que diz respeito ao estudo 

epistemológico do excesso no Instituto da Legítima Defesa, se debruçou na obra de Américo 

Taipa de Carvalho. O referencial temporal é o ano de 2020. 

Para tanto, por meio do método de abordagem dialética, utilizou-se uma pesquisa 

exploratória, quantitativa e descritiva com aplicação de questionário à comunidade e 

questões direcionadas aos diversos aplicadores do direito. No enfoque teórico do problema 

de pesquisa, realizou-se uma pesquisa bibliográfica, tendo como principais fontes a doutrina 

pátria, assim como a estrangeira, a jurisprudência pátria, trabalhos científicos, documental, 

legislação brasileira e veículo de comunicação. 

Foram quatro capítulos que deram corpo à pesquisa: no primeiro capítulo, foi 

abordada a história do desenvolvimento do Instituto da Legítima Defesa, passando pelas 

recentes modificações feitas neste Instituto pela legislação brasileira. Em seguida, 

apresentou-se quais os tipos jurídicos da legítima defesa na legislação pátria. 

No segundo capítulo, a pesquisa se desenvolveu descrevendo as espécies de excesso 

na legítima defesa e os respectivos conceitos doutrinários das figuras jurídicas do excesso 

doloso ou intencional; excesso culposo ou não intencional; excesso exculpante intensivo e 

excesso exculpante extensivo. 

No terceiro capítulo, a abordagem se perfez sobre a correlação entre o Instituto da 

Legítima Defesa e o excesso das abordagens da polícia militar em Pernambuco. Nesse 

cenário, pontuou-se a questão da segurança pública no Brasil e no estado de Pernambuco, a 

contemporização da excludente de ilicitude supralegal para excessos cometidos por policiais 



em serviço, qual o entendimento dos vários atores operadores do direito e quais fatores 

influenciaram os excessos das abordagens policiais no estado. 

O quarto capítulo trabalhou sobre a violência policial, trouxe breves considerações à 

Lei Nº 13.869/2019 e sobre a violência policial após a entrada em vigor da Lei Nº 

13.964/2019. Assim, foi realizada pesquisa de campo junto à comunidade do Bairro de 

Peixinhos, no Município de Olinda, e buscou-se informações sobre o mapa da violência 

policial no estado de Pernambuco, esboçando o olhar da população mais vulnerável quanto 

à violência da polícia militar na comunidade.  

Ao final, concluiu-se que os objetivos foram atingidos e a pergunta está respondida 

com a confirmação da hipótese, indicando que se faz necessário um aprofundamento da 

discussão na sociedade civil organizada e através dos vários atores aplicadores do direito 

sobre a contemporização de excludente de ilicitude para o excesso, ainda que em Legítima 

Defesa, cometido por policiais quando no exercício da função, notadamente a polícia militar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este trabalho teve por objetivo analisar a correlação entre o instituto da legítima 

defesa e o excesso das abordagens da polícia militar à população mais vulnerável de 



Pernambuco em 2020. Entendendo-se que a violência na sociedade brasileira é estrutural, 

esta reverbera na violência da polícia militar, enquanto agente das forças de segurança 

pública, no exercício de suas funções, em algumas abordagens à população mais pobre. 

Nesse momento inicial, verificou-se também que, recentemente, o Instituto da 

Legítima Defesa sofreu alteração através da Lei Nº 13.964/2019, incluindo o agente de 

segurança pública como sujeito da ação acobertado pelas causas de justificação na situação 

especificada pela lei. Esse fato, até pela discussão anterior à aprovação da lei, corroborou 

para ensejar o aumento da violência por intervenção policial. 

O fundamento teórico para a contemporização da exculpante de excessos cometidos 

por policiais é utilizado na defesa do policial que, em serviço, cometeu excesso. Esse fato 

está na moldura do Código Penal  Militar e concebido por operadores do direito, como ficou 

demonstrado nas entrevistas com esses atores da pesquisa. Nesse sentido observou-se que 

havia uma correlação entre o Instituto da Legítima Defesa e o excesso das abordagens da 

polícia militar à população mais vulnerável de Pernambuco. Logo, o objetivo geral da 

pesquisa foi analisar a existência desta correlação. 

O objetivo geral da pesquisa em questão foi alcançado, uma vez que a análise 

proposta foi efetivada. No entanto, devido ao período de pandemia da COVID-19, as coletas 

de dados aconteceram de forma limitada, visto que só foi possível iniciá-las em outubro de 

2021. Desta forma, é pertinente a continuação dessa investigação para alcance de dados mais 

amplos e resultados completos. 

Os objetivos específicos foram atendidos, visto que restou demonstrado que a 

contemporização de exculpação para excesso cometidos por policiais existe, tanto por parte 

da doutrina, assim como dos operadores do direito.  Esta resposta está clara nas entrevistas 



realizadas com estes atores que operacionalizam o direito, assim como na moldura do 

Código Penal Militar. 

Foi constatado, através dos dados coletados e analisados que a violência policial nas 

comunidades é uma realidade, visto que as mortes provocadas por intervenções policiais 

demonstraram, através do indicador de CVLI, que no primeiro semestre de 2020 foram 55 

vítimas que perderam a vida em decorrência do enfrentamento com agente de segurança 

pública. No primeiro semestre de 2021 o índice caiu para 43 vítimas, no entanto, o índice 

continua alarmante, visto que foram 14,3 civis mortos por mês, no período de janeiro a junho 

de 2021. 

Para atingir os objetivos da pesquisa, utilizou-se o método dialético, realizando-se 

uma pesquisa de campo, através de questionário, com perguntas diretas a 22 pessoas, dentre 

essas pessoas, 15 jovens entre 19 e 29 anos e 07 adultos, entre 34 e 55 anos, cuja abordagem 

foi a violência policial na comunidade. 

Realizou-se entrevistas com uma juíza, uma promotora e um advogado criminalista, 

todos atuando em Recife. O conteúdo das entrevistas versou sobre a contemporização do 

excesso exculpante para excessos cometidos por policiais no exercício da função, a 

fundamentação teórica desta excludente de ilicitude para os excessos, em situação de 

Legítima Defesa. 

Neste sentido, a pesquisa vem contribuir para uma nova discussão na sociedade civil 

organizada sobre a correlação entre o instituto da Legítima defesa e a atuação excessiva das 

abordagens policiais, notadamente, a polícia militar. Esta correlação está no excesso 

exculpante utilizado, aproveitado por policiais quando cometem excessos nas suas 

abordagens. ´ 



O intuito desta pesquisa também é trazer um novo entendimento para a elaboração 

de política pública de segurança pelo Estado, através de seus órgãos gestores, com enfoque 

na participação ativa das populações mais vulneráveis, por meio de suas entidades 

representativas. Essa nova política pública de segurança deve, além de acompanhar o 

desenvolvimento tecnológico para treinar os órgãos responsáveis pela segurança, planejar e 

articular políticas de inclusão social no combate e prevenção da violência policial. 

Portanto, este documento visa oferecer aos gestores do Estado um referencial para 

uma leitura social inclusiva, de forma que possa implementar políticas que venham dar 

respostas aos fatores que causam essa vulnerabilidade à população mais pobre, frente à 

atuação dos agentes de segurança pública e, que venham garantir a convivência pacífica do 

cidadão no seu lugar de moradia. 
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